
 
EDITAL DE CHAMAMENTO – 2ª RETIFICAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2025  
 
DAS CONDIÇÕES GERAIS E DO SUPORTE LEGAL: 
 
O Consórcio Intermunicipal das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí, doravante CONSÓRCIO PCJ, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará procedimento de CREDENCIAMENTO, visando à contratação 
de empresa(s) especializada(s) no fornecimento, gerenciamento e administração de 
Cartão Alimentação, na forma de cartão eletrônico ou magnético com chip de 
segurança e senha individual, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Portaria 
nº14/2024, Portaria 14/2025 e, demais normas pertinentes, cujas despesas serão 
atendidas com a rubrica Custeio Administrativo. 
 
Face o exposto, o CONSÓRCIO PCJ torna público para ciência dos interessados que, por 
intermédio da Comissão de Contratação, representada por seu Presidente e Agente de 
Contratação, Sr. João Carlos Figueiredo Lopes, pela suplente Sra. Silmara Santos Nonato, 
e, pela equipe de apoio designada pelas Portarias nº 01/2025 e 02/2025.  
 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL: ÀS 08H00MIN DO DIA 10/12/2025  
 
PRIMEIRA ANÁLISE INTERNA DAS CREDENCIADA OCORRERÁ EM: 15/01/2026. 
ENDEREÇO ELETRÔNIC:  BLL:  www.bll.org.br  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Será considerado o horário de Brasília - DF.  
FASES DO PROCEDIMENTO: O procedimento para credenciamento será composto pelas 
seguintes fases:  
 
a) Divulgação do Chamamento para CREDENCIAMENTO;  
b) Análise da habilitação;  
c) Homologação;  
d) Processo interno para escolha das credenciadas pelos beneficiários; e  
e) Assinatura do Contrato.  
 
O processo de Credenciamento, será integralmente conduzida pelo Presidente da 
Comissão de Contratação e Agente de Contratação acima designado, assessorado por 
sua equipe de apoio, regida, ainda, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Portaria 
CONSÓRCIO PCJ nº 14/2024 e Portaria CONSÓRCIO PCJ nº 14/2025, consoante as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, constantes do processo indicado 
acima.  
 
Também integram este Edital os seguintes anexos:  
 
Anexo I - Requerimento de Credenciamento  
Anexo II - Planilha de proposta comercial;  
Anexo III - Termo de Referência;  
Anexo IV - Minuta de Contrato. Credenciamento nº 01/2025   
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1. O OBJETO: 
1.1. O objeto do presente procedimento é o CREDENCIAMENTO de interessados na 
prestação de serviços especializados de fornecimento, gerenciamento, implementação 
e administração de vale-alimentação, por meio de cartão eletrônico/magnético, com 
chip de segurança e senha individual, aos colaboradores em exercício no Consórcio 
Intermunicipal das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – 
CONSÓRCIO PCJ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital.  
 
1.2. Os quantitativos do objeto são as seguintes:  
 

• 14 (quatorze) cartões, sendo o valor a ser creditado no cartão para cada mês, 
conforme o último dissídio coletivo datado de 10/02/2025 é de R$ 1.018,09 ao mês 
por cartão (empregado), totalizando o valor anual estimado atual de R$ 171.039,12 
 

1.3. As especificações e condições relacionadas ao objeto são as seguintes: 
 
a) A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento em 
meio eletrônico contendo, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

- Operações de cadastro de beneficiários; 

- Solicitações de emissão e cancelamento de cartões; 

- Emissão e cancelamento de pedidos de créditos; 

- Consulta de saldo e extratos; 

- Emissão de relatórios contendo: 

- Nome do empregado do CONTRATANTE, número do respectivo cartão, data de recargas 
e valores respectivamente creditados; 

- Quantidade de cartões eletrônicos emitidos ou reemitidos para cada empregado do 
CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE manual de uso do cartão, 
contendo orientações claras aos beneficiários, bem como manter canal de atendimento 
para esclarecimento de dúvidas relativas à operação do sistema. 

c) A CONTRATADA deverá disponibilizar aplicativo para dispositivos móveis (Android e 
iOS), de uso e instalação gratuitos, com funcionalidades de consulta de saldo, extrato, 
consumo médio diário e data prevista da próxima recarga. 

d) O aplicativo deverá incluir, via geolocalização (GPS), a funcionalidade de localização 
de estabelecimentos conveniados próximos ao beneficiário. 

e) Para o uso do benefício a CONTRATADA deverá disponibilizar tecnologia de 
pagamento por aproximação, sem necessidade de contato físico com o terminal de 
pagamento, seja por NFC, QRCODE ou pelo aplicativo da CONTRATADA. 
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f) A CONTRATADA deverá efetuar os créditos carregados/recarregados nos cartões até 
as 00h00 do dia 20 de cada mês, ou no dia útil anterior respectivo, caso o dia 20 caia em 
finais de semana ou feriados. O CONTRATANTE informará os valores a serem creditados 
por beneficiário com mínimo de 5 (cinco) dias úteis de antecedência, por meio 
eletrônico. 

g) A CONTRATADA deverá emitir gratuitamente a primeira via dos cartões no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal do CONTRATANTE. Em 
caso de furto, roubo, perda, extravio ou defeito que inviabilize o uso do cartão, deverá 
realizar a substituição gratuita no mesmo prazo, garantindo o saldo disponível no 
momento da entrega. 

h) Durante a vigência contratual, o cartão deverá garantir acesso à rede de 
estabelecimentos conveniados, especializados na comercialização de gêneros 
alimentícios e/ou fornecimento de refeições prontas, respeitando os critérios de 
qualidade, higiene e segurança alimentar. 

i) A taxa de administração deverá ser de 0,00% (zero por cento), sendo vedada a 
cobrança de qualquer valor adicional referente à execução dos serviços contratados. 

j) O quantitativo de beneficiários poderá variar ao longo da vigência do contrato, em 
razão de admissões e desligamentos de colaboradores. 

k) O valor individual mensal dos benefícios poderá ser reajustado, considerando os 
aumentos salariais concedidos pelo CONTRATANTE durante o período contratual. 

l) É vedada a cobrança de tarifas, comissões ou taxas extras relacionadas à execução do 
objeto, inclusive para emissão ou reemissão de cartões, bem como a concessão de bônus 
ou recompensas aos usuários, que possam configurar prática anticompetitiva ou simular 
deságio. 

m) É expressamente proibido o oferecimento de deságio ou imposição de descontos 
sobre os valores contratados, conforme o art. 3º, inciso I, da Lei Federal nº 14.442/2022 
(decorrente da conversão da MP nº 1.108/2022). Também é vedado o uso de arranjos 
de pagamento abertos. (RETIFICADO). 

m.i) Não há restrição quanto à aceitação dos diferentes tipos de arranjo de pagamento 
(fechado ou aberto), desde que as empresas cumpram com todas as exigências do 
presente processo. (RETIFICADO). 

n) O valor contratado deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos, incluindo 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, operacionais, comerciais e demais 
despesas inerentes à execução do objeto. 

o) A CONTRATADA que atua no tipo de arranjo fechado deverá manter, no mínimo, 10 
(dez) estabelecimentos conveniados ativos em cada uma das cidades de moradia dos 
empregados do CONSÓRCIO PCJ (Americana, Santa Bárbara D’Oeste, Piracicaba, 
Capivari, Campinas e Sumaré).  
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2. A VIGÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO: 

2.1. O Edital de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, em conformidade 
com o Artigo 79, Parágrafo único, I, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
partir da publicação no Portal BLL e, no site do Consórcio PCJ, prorrogável mediante 
cumprimento do disposto no artigo 107 da mesma Lei, permitindo a qualquer tempo o 
credenciamento de novos interessados que atendam às exigências deste chamamento 
público. 

3. AS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar do CREDENCIAMENTO, todos os interessados que atenderem às 
exigências deste Edital e tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto e 
cumpra todas as exigências do Termo de Referência e que atendam aos requisitos de 
Habilitação previstas neste Edital. 

3.2. Não poderão participar as interessadas que se encontrem sob o regime falimentar, 
empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou que 
estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o 
CONSÓRCIO PCJ. 

3.3. Não será permitida a participação de empresas em forma de consórcio, devendo 
cada empresa apresentar proposta isoladamente, como única responsável, perante o 
trabalho objeto desta licitação. 

3.4. Que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente 
público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Os interessados deverão encaminhar para o e-mail: compras@agua.org.br , a 
solicitação de credenciamento preenchendo o REQUERIMENTO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO E PROPOSTA, conforme o modelo disponível no ANEXO I deste 
edital, devidamente assinado pelo representante legal da requerente, e acompanhado 
dos seguintes documentos: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, Registro 
empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
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c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede ou da filial da empresa 
vencedora, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos 
por lei municipal; 

e) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) – através de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (conjunta - INSS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT; 

h) Certificado de Apenados, nos termos do site do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo – TCE/SP (www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm); 

i) Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

j) Certidão negativa de falência, conforme art. 69, caput, inc. II, da Lei nº 14.133, de 2021. 

k) Atestado de capacidade técnica emitido por entidade da Administração Federal, 
Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada, que comprove de 
maneira satisfatória, a aptidão para desempenhos de atividade do objeto a ser licitado, 
correspondente de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser licitado. Podendo 
ser apresentados em nome da matriz ou da filial. 

l) Comprovação de rede de credenciados nos municípios exigidos conforme item 1.3, “o”, 
deste edital. 

4.2. Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido. 

5. DO DESCREDENCIAMENTO: 

5.1. O presente credenciamento possui caráter precário, podendo o interessado, a 
qualquer momento até a assinatura do Contrato, solicitar o descredenciamento, caso 
não tenha mais interesse em permanecer CREDENCIADO. 

5.2. O credenciado que desejar seu descredenciamento deverá solicitá-lo mediante 
aviso, encaminhado à Comissão de Contratação do CONSÓRCIO PCJ, por meio do 
endereço eletrônico: compras@agua.org.br . 

5.3. O não cumprimento das disposições mencionadas neste Edital e/ou das obrigações 
dos contratos ou documentos equivalentes celebrados poderá acarretar o 

Clicksign  a158f9da-ebee-4fc3-b395-c840ea7b9c2c



descredenciamento da CREDENCIADA, sem prejuízo da aplicação das sanções 
eventualmente cabíveis, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa. 

5.4. Fica facultada à apresentação de defesa escrita, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento da notificação de descredenciamento. 

6. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS: 

6.1. Durante toda a vigência deste Edital, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos ou impugnar o presente instrumento convocatório. 

6.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio 
eletrônico do CONSÓRCIO PCJ (www.agua.org.br), no prazo de até 03 (três) dias úteis, a 
contar do seu recebimento. 

6.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser formalizados por via 
eletrônica, para o e-mail: compras@agua.org.br . 

6.4. Deferida a impugnação do instrumento convocatório, o edital retificado será 
publicado em sítio eletrônico do CONSÓRCIO PCJ (www.agua.org.br) e no Portal BLL 
(www.bll.org.br ). 

6.5. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da Comissão de Contratação 
será formalizada nos autos correspondentes. 

7. EXAME, JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO: 

7.1. O exame e julgamento da documentação recebida serão processados pela Comissão 
de Contratação, em conformidade com as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos. 

7.2. A Comissão de Contratação verificará se os documentos apresentados cumprem os 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, qualificação 
econômico-financeira e qualificação técnica. 

7.2.1 A Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação, nos 
termos do § 1º do art. 64 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

7.3. Da análise da documentação recebida pela Comissão de Contratação, será lavrada 
ata circunstanciada e assinada por seus membros. 

7.4. Considerar-se-á habilitado o(s) interessado(s) cujos documentos tenham atendido à 
integralidade das exigências contidas neste Edital e Anexos. 

7.5. Após a análise dos documentos apresentados, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
encaminhará o julgamento para análise e HOMOLOGAÇÃO da lista de Credenciados à 
Autoridade Competente. 
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7.6. Após a homologação da habilitação dos interessados, pela autoridade superior, a 
Comissão de Contratação, no prazo de até 20 (vinte) dias, publicará a relação de 
credenciados no sítio eletrônico do CONSÓRCIO PCJ (www.agua.org.br), no Portal BLL, 
no Diário Oficial do Estado e, em Jornal de Circulação Regional, mantendo-a atualizada 
a cada nova habilitação. 

7.7. No prazo de 2 (dois) dias úteis, contatos da divulgação de lista de credenciados que 
trata este Edital, qualquer interessado que tenha participado do credenciamento poderá 
interpor recurso, instruído com as razões que o fundamentam, conforme item 9, deste 
edital. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ESCOLHA POR TERCEIROS: 

8.1. Os materiais publicitários das empresas credenciadas para envio e conhecimento 
aos colaboradores, deverão ser encaminhados para o e-mail: compras@agua.org.br. A 
comissão de licitação fará a divulgação para os usuários; 

8.2. A divulgação/apresentação ou a distribuição de material de divulgação e as 
condições oferecidas pelas empresas credenciadas, poderá ser realizada de maneira 
presencial aos colaboradores e, deverá ser realizada somente nas dependências do 
CONSÓRCIO PCJ, no endereço, situado à Avenida Nossa Senhora de Fátima, 240 – Vila 
Israel, Americana, SP. Esta divulgação ocorrerá somente para as empresas que forem 
efetivamente credenciadas e, logo após a finalização do credenciamento. Deverá ainda 
ser realizado através agendamento de dia e hora a critério do CONSÓRCIO PCJ, e poderá 
ser realizado através do e-mail: compras@agua.org.br ; 

8.3. Os folders, vídeo(s) e materiais análogos apresentados pelas empresas credenciadas 
devem refletir o escopo da execução do serviço e serem ofertados desde o início da 
prestação dos serviços ou sua divulgação inicial, serem direcionados exclusivamente à 
promoção de saúde e segurança alimentar do servidor, sendo vedado quaisquer 
programas de recompensa e seus similares e de retorno econômico em qualquer tempo. 

8.4. Após a divulgação dos materiais publicitários a Comissão de Licitação comunicará 
formalmente todos os seus colaboradores para indicação de uma dentre as 
credenciadas; 

8.4.1. A Comissão fará o encaminhamento do formulário de indicação, por e-mail e 
realizará a divulgação ampla via rede de comunicados interna do CONSÓRCIO PCJ, para 
permitir a ampla participação. 

8.4.2. O processo de indicação deverá contar com a participação mínima de 51% dos 
colaboradores do CONSÓRCIO PCJ; 

8.5. O colaborador que não fizer sua escolha, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
será direcionado para a credenciada que tiver o maior número de beneficiários 
interessados. 

8.6. Os colaboradores poderão efetuar a portabilidade de seus benefícios dentre as 
empresas credenciadas após transcorrido 12 (doze) meses. 
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8.7. Após a indicação dos fornecedores pelos colaboradores do CONSÓRCIO PCJ, as 
credenciadas indicadas serão convocadas para formalização do respectivo Contrato, 
conforme modelo constante Anexo IV – Minuta de Contrato. Sendo garantido a 
contratação de todas as empresas indicadas. 

8.8. De forma paralela à adoção das providências relacionadas à eventual prorrogação 
contratual, caberá ao CONSÓRCIO PCJ, convocar todos os beneficiários para que 
indiquem o interesse em efetuar a portabilidade para outra Credenciada. 

9. RECURSOS: 

9.1. No prazo de 2 (dois) dias úteis, contatos da divulgação de lista de credenciados que 
trata este Edital, qualquer interessado que tenha participado do credenciamento poderá 
interpor recurso, instruído com as razões que o fundamentam. 

9.2. O recurso de que trata o este Edital deverá ser encaminhado para o e-mail 
compras@agua.org.br . 

9.3. Todos os interessados serão notificados da interposição de recursos, para a 
apresentação de contrarrazões, no mesmo prazo do recurso, contado do recebimento 
da notificação. 

9.4. O recurso e as contrarrazões serão dirigidos à Comissão de Contratação, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de (três) dias úteis, contados do dia seguinte 
ao dia final do prazo para apresentação de contrarrazões, encaminhará o recurso com a 
sua motivação à autoridade superior. 

9.5. A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da data de recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos terão efeito suspensivo. 

9.7. Não serão aceitos recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por 
representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para 
responder pela Credenciante. 

10. CONTRATAÇÃO: 

10.1. A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante 
elaboração e assinatura do contrato ou o instrumento equivalente. 

10.2. O credenciado será convocado e será verificado a manutenção das condições de 
habilitação, dando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação, para assinar o 
Contrato ou instrumento equivalente. 

10.3. O prazo previsto no item acima poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificado, 
e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo Consórcio PCJ, após o prazo e a não 
realização da assinatura, a licitante será considerada desclassificada e punida com multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
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11. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do 
objeto contratual. 

12. DO PRAZO DO CONTRATO A SER CELEBRADO: 

12.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ordem de 
Serviço, podendo sofrer prorrogações sucessivas até o limite decenal, desde que 
atendidos os requisitos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente. 

12.3. Será utilizado o índice IPCA/IBGE “pro rata die”, ou qualquer outro que o substitua, 
como índice oficial, em caso de prorrogação do prazo do contrato, quando do momento 
de eventual reajuste, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos, nos termos dos 
arts. 25, § 7º, e 92, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. Para fins de eventual prorrogação, a CONTRATADA deverá manter todas as 
condições de habilitação, em cumprimento ao disposto no §4º, do art. 91, da Lei nº 
14.133/2021, sob pena do contrato não poder ser prorrogado. 

12.5. Findo o prazo de vigência do contrato, haverá a presunção de que a CONTRATADA 
adimpliu com suas obrigações contratuais, todavia, permanece resguardado o direito da 
CONTRATANTE de adotar as medidas cabíveis caso verifique que a CONTRATADA não 
tenha adimplido com todas suas obrigações ao fim do contrato, no prazo de até 02 (dois) 
anos. 

12.6. O valor individual mensal do benefício poderá ser corrigido durante o período de 
vigência do contrato. A alteração do valor de cada contrato, conforme o número de 
adesões existentes, diante do novo valor de benefício, poderá ocorrer por simples 
Apostila, nos termos do art. 136, I, da Lei 14.133/21. 

13. DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO: 

13.1. A liquidação dos pagamentos será efetuada de modo antecipado pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA, na forma determinada no artigo 3º, inciso II da Lei nº 
14.442 de 02/09/2022, assegurando o pré-pagamento para disponibilização dos valores 
aos empregados. (RETIFICADO). 

13.2. Em caso de enquadramento, a CONTRATADA deverá destacar na nota fiscal o valor 
de IR, conforme a Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, que alterou 
a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, onde os órgãos da administração pública 
direta dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive suas autarquias e 
fundações, ficam obrigados a efetuar a retenção de IRRF sobre os pagamentos efetuados 
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às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
conforme o anexo de enquadramento. (RETIFICADO). 

13.4. Havendo atraso superior a 30 (trinta) dias de pagamentos devidos por parte do 
CONSÓRCIO PCJ, incidirá correção monetária do valor, calculada segundo a variação do 
IPCA/IBGE, “pro rata die”, devida entre o dia do vencimento até a data do pagamento. 

14. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no artigo 117 da Lei 
n° 14.133, de 2021 e nas Portarias 14/2024 e 14/2025 do Consórcio PCJ. 

14.2. Compete ao gestor do contrato o exercício das atribuições descritas nas Portarias 
do Consórcio PCJ e, previstas na Lei nº 14.133/2021 o, e ao fiscal do contrato as 
atribuições descritas no art. 16 do mesmo documento. 

14.3. O responsável pela gestão e fiscalização do contrato será o Departamento 
Administrativo em conjunto e com o apoio do Departamento Financeiro, atendendo as 
diretrizes estabelecidas pelo CONSÓRCIO PCJ. 

15. PENALIDADES E SANÇÕES: 

15.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente caso cometa alguma 
das infrações dispostas no Artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.2. Caso a CONTRATADO cometa as infrações previstas no Artigo 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021, serão aplicadas as sanções previstas no Artigo 156 da mesma lei. 

15.3. A aplicação das sanções administrativas pelo cometimento de infração será 
precedida do devido processo legal, com garantias fundamentais de contraditório e 
ampla defesa, permitida a utilização dos meios, provas e recursos admitidos em direito, 
conforme dispositivos legais. 

15.4. As licitantes ou CONTRATADA que descumprirem total ou parcialmente as regras 
editalícias ou do contrato, ou as normas administrativas ficarão sujeitas às penalidades 
de: I - advertência; II - multa; III - impedimento de licitar e contratar; IV - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.4.1 A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal à licitante ou 
CONTRATADA, será aplicada diante da inexecução parcial de obrigação contratual, 
principal ou acessória, e situações de natureza correlata, a critério da autoridade 
competente, como atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, sem 
prejuízo do disposto nos artigos 156, § 7º, e 162 da Lei nº 14.133/2021. 

15.4.2. A sanção de multa observará o disposto nos §§ 1º e 3º do artigo 156, da Lei nº 
14.133/2021. 

15.4.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nos moldes do § 4º 
do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 
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15.4.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 
nos moldes do § 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Edital de Chamamento 
Público para Credenciamento correrão à conta da rubrica Custeio Administrativo do 
Consórcio PCJ. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. As normas que disciplinam este credenciamento serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do 
interesse público, da finalidade e da segurança do futuro contrato ou o instrumento 
equivalente. 

17.2. É facultada, a Comissão de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase 
do processo, a promoção de diligência para validação de documento ou apresentação 
de novos documentos, conforme regra prevista no artigo 64 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

17.2.1. A diligência mencionada no item 17.2 ocorrerá mediante decisão fundamentada 
do Agente de Contratação, não se configurando direito subjetivo do pretendente. 

17.2.2. A diligência mencionada no item 17.2 será realizada somente para: 

(i) atender as situações contidas no art. 64, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

(ii) validar documentação extraída da internet cujo conteúdo demande confirmação; 

(iii) apresentar documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pelo 
licitante (autodeclaração); 

(iv) aferir condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de fato ou 
condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 

17.2.3. A apresentação de documentos por meio de diligência, nos termos do item 17.2 
deste Edital, deverá ser feita dentro do prazo fixado pelo Agente de Contratação. 

17.2.4. Findo o prazo fixado para a apresentação de documentos, conforme item 17.2.2, 
sem o envio pelo licitante da nova documentação, a diligência restará preclusa, em 
caráter definitivo, impossibilitando o licitante de juntar novos documentos, e implicando 
no não CREDENCIAMENTO. 

17.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar o 
processo em face de razões de interesse públicos, conveniência e oportunidade ou fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 
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17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia de início e incluir-se á o de vencimento. Só se iniciam e vencem prazos em dias de 
expediente no CONSÓRCIO PCJ. 

17.5. Fica assegurado ao CONSÓRCIO PCJ, o direito de anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, o presente processo, dando ciência aos interessados, na 
forma da legislação vigente, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

17.6. Os representantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase do CREDENCIAMENTO. 

17.7. A participação no presente CREDENCIAMENTO implica em concordância tácita, por 
parte do participante, com todos os termos e condições deste Edital das cláusulas 
contratuais já estabelecidas. 

17.8. Os casos omissos serão solucionados com base na legislação federal vigente e nos 
princípios gerais de direito. 

17.9. A homologação do processo não implicará em direito à contratação. 

17.10. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Americana - SP, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Americana, 06 de janeiro de 2026. 

 

RAFAEL PIOVEZAN 

Presidente do CONSÓRCIO PCJ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com os termos do Edital: 

 

Dra. Lilian Cristina de M. Guimarães 

Assessoria Jurídica do Consórcio PCJ - OAB/SP 173.711 
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ/MF sob nº ......................., por meio 
de seu Representante Legal, o(a) Sr(a) ........................, portador(a) CPF/MF nº 
.................., DECLARO o interesse no credenciamento de que trata o Edital de 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 DO CONSÓRCIO PCJ. 

DECLARO, ainda, ter prévia ciência e compreensão do instrumento convocatório, 
inexistindo óbices quanto às condições estabelecidas, em especial: 

(i) NÃO emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e NÃO emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal; 

(ii) Encontro-me em SITUAÇAO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se 
refere ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

(iii) NÃO possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

(iv) ATENDO às normas relativas à saúde e à segurança do trabalho, conforme parágrafo 
único do art. 117 da Constituição do Estado; 

(v) CUMPRIR as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

(vi) INEXISTE impedimento legal para ser credenciado ou contratado com a 
Administração Pública, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218, 
de 1999; 

(vii) ATENDER aos requisitos de habilitação exigidos no Edital, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou realizar contrato com a administração 
pública; 

(viii) TER conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

(Local e data). 

(Assinatura) 
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ANEXO II – PLANILHA DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ/MF nº 
..................................., Inscrição Estadual nº ..........................., com sede no município 
de .................................., Estado de ......................., na Rua/Av. .........................., nº 
............, CEP. ........................., fone: .............................., e-mail: 
........................................., através deste documento, encaminha sua Proposta Comercial 
referente prestação de serviço continuado fornecimento de cartão alimentação para os 
colaboradores da CONSÓRCIO PCJ, respeitando as seguintes especificações: 

Item 
QUANTIDADE 

MENSAL 
ESTIMADA  

ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO  

 TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO  

VALOR TOTAL 
MENSAL  

01 14 

Administração e 
Fornecimento de 
cartões do tipo 
alimentação, 
contendo o valor de 
benefício no valor de 
R$ 1.018,09 (um mil, 
dezoito reais e nove 
centavos) cada. 

0,00% R$ 14.253,26 

VALOR ANUAL:     R$   171.039,12 
 
 
 

..................................de...................de 2026. 

________________________________________________ 

Carimbo e Assinatura Autorizada pela Empresa 

   Nome 
   RG. 
   CPF. 
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA  

DATA: 27/11/2025  

DEMANDA: Prestação de serviços especializados de fornecimento, gerenciamento, 
implementação e administração de vale alimentação, por meio de cartão 
eletrônico/magnético, com chip de segurança e senha individual, aos colaboradores do 
CONSÓRCIO PCJ.  

DEMANDANTES: João Carlos Figueiredo Lopes - Coordenador Administrativo e Silmara 
Santos Nonato - Coordenadora Financeira 

DEFINIÇÃO DO CONTRATANTE: 

Consórcio Intermunicipal das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí:  

O Consórcio Intermunicipal das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – 
Consórcio PCJ (www.agua.org.br), é uma associação civil de direito privado e sem fins 
lucrativos, tendo como objetivo a recuperação dos mananciais de sua área de 
abrangência. Fundado em 13 de outubro de 1989, o Consórcio PCJ é composto por 43 
municípios e 26 empresas públicas e privadas.  

 
Sua missão é promover a integração regional, a conscientização ambiental e 

fomentar ações de preservação e recuperação dos recursos hídricos das bacias dos rios 
Piracicaba, Capivari e Jundiaí. Para isso a entidade arrecada e aplica recursos financeiros 
em programas ambientais, de acordo com seu Plano de Atuação, aprovado pelos seus 
associados. 
 

Para a execução de suas atividades, o Consórcio PCJ, conta com uma equipe 
multidisciplinar, que constitui a Secretaria Executiva. Atualmente essa equipe de 
empregados contempla 14 pessoas (*contemplando a previsão de ingresso de novo 
membro na equipe programada para o mês de janeiro de 2026). 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
 Considerando cláusula constante do acordo coletivo do Consórcio PCJ, prevendo, 
a concessão de CESTA BÁSICA aos seus empregados, na forma de disponibilização de 
valor em cartão alimentação.  
 
 Considerando que, aproxima-se o fim do prazo de vigência do contrato firmado 
com a empresa responsável pelo fornecimento e administração dos recursos concedidos 
pelo Consórcio PCJ para sua equipe. 
 
 Considerando a justificativa citada acima, julga-se necessária a realização de 
novo procedimento com o objetivo de efetivar a contratação indispensável para 
atendimento da demanda.  
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Além disso, a opção pelo credenciamento, prevista na Lei Federal nº 
14.133/2021, é a mais apropriada para serviços com características padronizadas e 
contínuas, permitindo que diversos fornecedores habilitados possam prestar o serviço 
em igualdade de condições, com liberdade para que os próprios colaboradores 
escolham, entre os credenciados, aquele que melhor atende às suas preferências 
pessoais, sem gerar exclusividade ou monopólio.  

Portanto, a contratação ora proposta é indispensável para assegurar o pleno 
funcionamento das atividades do CONSÓRCIO PCJ, garantindo o atendimento às normas 
legais, o respeito aos direitos dos servidores e o fortalecimento da gestão de pessoas, 
em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

Adicionalmente, a presente iniciativa está plenamente alinhada ao Planejamento 
Estratégico do CONSÓRCIO PCJ, aprovado pelo Conselho de Associados, bem como, 
Orçamento aprovado para o exercício de 2026. 

OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por objeto o CREDENCIAMENTO de 
interessados na prestação de serviços especializados de fornecimento, gerenciamento, 
implementação e administração de vale-alimentação, por meio de cartão 
eletrônico/magnético, com chip de segurança e senha individual, aos colaboradores em 
exercício na Consórcio Intermunicipal das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí - CONSÓRCIO PCJ. Trata-se de serviços comum, cujo padrão de 
desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido por meio de especificações 
usuais de mercado, conforme condições estabelecidas a seguir: 

a) A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento em 
meio eletrônico contendo, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

- Operações de cadastro de beneficiários; 

- Solicitações de emissão e cancelamento de cartões; 

- Emissão e cancelamento de pedidos de créditos; 

- Consulta de saldo e extratos; 

- Emissão de relatórios contendo: 

- Nome do servidor ou empregado do CONTRATANTE, número do respectivo cartão, data 
de recargas e valores respectivamente creditados; 

- Quantidade de cartões eletrônicos emitidos ou reemitidos para cada empregado do 
CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE manual de uso do cartão, contendo 
orientações claras aos beneficiários, bem como manter canal de atendimento para 
esclarecimento de dúvidas relativas à operação do sistema. 
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c) A CONTRATADA deverá disponibilizar aplicativo para dispositivos móveis (Android e 
iOS), de uso e instalação gratuitos, com funcionalidades de consulta de saldo, extrato, 
consumo médio diário e data prevista da próxima recarga. 

d) O aplicativo deverá incluir, via geolocalização (GPS), a funcionalidade de localização 
de estabelecimentos conveniados próximos ao beneficiário. 

e) Para o uso do benefício a CONTRATADA deverá disponibilizar tecnologia de pagamento 
por aproximação, sem necessidade de contato físico com o terminal de pagamento, seja 
por NFC, QRCODE ou pelo aplicativo da CONTRATADA. 

f) Os créditos carregados/recarregados nos cartões deverão estar disponíveis até as 
00h00 de todo dia 20 da data definida em contrato ou no dia útil anterior. O 
CONTRATANTE informará os valores a serem creditados por beneficiário com mínimo de 
5 (cinco) dias úteis de antecedência, por meio eletrônico. 

g) A CONTRATADA deverá emitir gratuitamente a primeira via dos cartões no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal do CONTRATANTE. Em 
caso de furto, roubo, perda, extravio ou defeito que inviabilize o uso do cartão, deverá 
realizar a substituição gratuita no mesmo prazo, garantindo o saldo disponível no 
momento da entrega. 

h) Durante a vigência contratual, o cartão deverá garantir acesso à rede de 
estabelecimentos conveniados, especializados na comercialização de gêneros 
alimentícios e/ou fornecimento de refeições prontas, respeitando os critérios de 
qualidade, higiene e segurança alimentar. 

i) A taxa de administração deverá ser de 0,00% (zero por cento), sendo vedada a 
cobrança de qualquer valor adicional referente à execução dos serviços contratados. 

j) O quantitativo de beneficiários poderá variar ao longo da vigência do contrato, em 
razão de admissões e desligamentos de colaboradores. 

k) O valor individual mensal dos benefícios poderá ser reajustado, considerando os 
aumentos salariais concedidos pela CONTRATANTE durante o período contratual. 

l) É vedada a cobrança de tarifas, comissões ou taxas extras relacionadas à execução do 
objeto, inclusive para emissão ou reemissão de cartões, bem como a concessão de bônus 
ou recompensas aos usuários, que possam configurar prática anticompetitiva ou simular 
deságio. 

m) É expressamente proibido o oferecimento de deságio ou imposição de descontos 
sobre os valores contratados, conforme o art. 3º, inciso I, da Lei Federal nº 14.442/2022 
(decorrente da conversão da MP nº 1.108/2022). Também é vedado o uso de arranjos 
de pagamento abertos. (RETIFICADO). 

m.i) Não há restrição quanto à aceitação dos diferentes tipos de arranjo de pagamento 
(fechado ou aberto), desde que as empresas cumpram com todas as exigências do 
presente processo. (RETIFICADO). 
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n) O valor contratado deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos, incluindo 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, operacionais, comerciais e demais 
despesas inerentes à execução do objeto. 

o) A CONTRATADA deverá manter, no mínimo, 10 (dez) estabelecimentos conveniados 
ativos em cada uma das cidades de moradia dos empregados do CONSÓRCIO PCJ 
(Americana, Santa Bárbara D’Oeste, Piracicaba, Capivari, Campinas e Sumaré).  
 

p) Em caso de encerramento do contrato, a CONTRATADA deverá garantir o acesso dos 
beneficiários aos saldos remanescentes existentes nos cartões até sua integral utilização, 
pelo prazo mínimo de 30 dias, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE ou ao 
usuário. 

SUSTENTABILIDADE: 

A natureza da prestação dos serviços, não se vislumbra impacto ambiental de forma 
significativa considerando de tratar de gerenciamento valores de benefícios com o uso 
de cartões magnéticos, somente se considera os impactos indiretos da prestação dos 
serviços que naturalmente se incorporam a sua prestação, sem apresentar nenhuma 
ação direta de impacto aparente, direcionado a contratação. 

ESTIMATIVA DE PREÇO: 

Para atender às necessidades fornecimento e gerenciamento de todos os colaboradores 
do CONSÓRCIO PCJ, as seguintes estimativas foram determinadas: 

Os quantitativos do objeto são as seguintes: 

-Quantidade estimada de servidores beneficiários: 14 (quatorze). 

-Valor mensal estimado por cartão - Alimentação: R$ 1.018,09. 

-Valor Mensal estimado (14 empregados): 14.253,26 

-Valor Estimado Anual: R$ 171.039,12. 

Os valores estimados para a contratação anual, corresponde ao número de 
colaboradores atuais e a previsão de contratação de novos colaboradores que ocorrerão 
em 2026. 

Não haverá taxa de administração deverá ser de 0,00% (zero por cento), sendo vedada a 
cobrança de qualquer valor adicional referente à execução dos serviços contratados. 

GARANTIA: 

Não será exigida garantia para a contratação do objeto deste Termo de Referência, 
consoante artigo 96 Lei nº 14.133/2021. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 

Elaborou-se o correspondente Estudo Técnico Preliminar, o qual declarou a viabilidade 
da contratação sob o ponto de vista técnico e econômico. 
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CONTRATAÇÃO DIRETA: 

O(s) fornecedor(es) será(ão) selecionado(s) por meio de credenciamento, com 
fundamento nas hipóteses do artigo 79, incisos I e II, da Lei federal nº 14.133/2021. 

CRITÉRIO DE EXAME E JULGAMENTO: 

O exame e julgamento da documentação para o Credenciamento será recebida e 
processados pela Comissão de Contratação, em conformidade com as condições 
estipuladas no Edital e seus Anexos. 

A Comissão de Contratação verificará se os documentos apresentados cumprem os 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, qualificação 
econômico-financeira e qualificação técnica. 

A Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação, nos termos do § 1º 
do art. 64 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

Da análise da documentação recebida pela Comissão de Contratação, será lavrada ata 
circunstanciada e assinada por seus membros. 

Considerar-se-á habilitado o(s) interessado(s) cujos documentos tenham atendido à 
integralidade das exigências contidas neste Edital e Anexos. 

Após a análise dos documentos apresentados, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
encaminhará o julgamento para análise e HOMOLOGAÇÃO da lista de Credenciados à 
Autoridade Competente. 

Após a homologação da habilitação dos interessados, pela autoridade superior, a 
Comissão de Contratação, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, publicará a relação de 
credenciados no sítio eletrônico do CONSÓRCIO PCJ (www.agua.org.br ), no Portal BLL, 
no Diário Oficial do Estado e, em Jornal de Circulação Regional, mantendo-a atualizada 
a cada nova habilitação. 

As empresas credenciadas poderão encaminhar materiais publicitários para 
conhecimento dos colaboradores, para o e-mail: compras@agua.org.br . A comissão de 
licitação fará a divulgação para os usuários; 

A divulgação/apresentação ou a distribuição de material de divulgação e as condições 
oferecidas pelas empresas credenciadas, poderá ser realizada de maneira presencial aos 
colaboradores e deverá ser realizada somente nas dependências do CONSÓRCIO PCJ, no 
endereço, sito à Avenida Nossa Senhora de Fátima, 240, Vila Israel, Sala 53, Americana, 
SP. Esta divulgação ocorrerá somente para as empresas que forem efetivamente 
credenciadas e logo após a finalização do credenciamento. Deverá ainda ser realizado 
através agendamento de dia e hora a critério do CONSÓRCIO PCJ, e poderá ser realizado 
através do e-mail: compras@agua.org.br ; 
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Os folders, vídeo(s) e materiais análogos apresentados pelas empresas credenciadas 
devem refletir o escopo da execução do serviço e serem ofertados desde o início da 
prestação dos serviços ou sua divulgação inicial, serem direcionados exclusivamente à 
promoção de saúde e segurança alimentar do servidor, sendo vedado quaisquer 
programas de recompensa e seus similares e de retorno econômico em qualquer tempo. 

Após a divulgação dos materiais publicitários a Comissão de Licitação comunicará 
formalmente todos os seus colaboradores para indicação de uma dentre as 
credenciadas; 

A Comissão fará o encaminhamento do formulário de indicação, por e-mail e realizará a 
divulgar na rede interna de comunicados do CONSÓRCIO PCJ, para permitir a ampla 
participação. 

O processo de indicação deverá contar com a participação mínima de 51% dos 
colaboradores da CONSÓRCIO PCJ; 

O colaborador que não fizer sua escolha, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, será 
direcionado para a credenciada que tiver o maior número de beneficiários interessados. 

Os colaboradores poderão efetuar a portabilidade de seus benefícios dentre as 
empresas credenciadas após transcorrido 12 (doze) meses. 

Após a indicação dos fornecedores pelos empregados do CONSÓRCIO PCJ, as 
credenciadas indicados serão convocadas para formalização do respectivo Contrato, 
conforme modelo da Minuta de Contrato. 

De forma paralela à adoção das providências relacionadas à eventual prorrogação 
contratual, caberá ao CONSÓRCIO PCJ, convocar todos os beneficiários para que 
indiquem o interesse em efetuar a portabilidade para outra Credenciada. 

CONSÓRCIOS: 

Não será permitida a participação no processo licitatório de empresas reunidas em 
consórcio, em razão da baixa complexidade dos serviços a serem contratados. 

SUBCONTRATAÇÃO:  

Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

DOCUMENTAÇÃO: 

Os interessados deverão encaminhar exclusivamente para o e-mail: 
compras@agua.og.br , a solicitação de credenciamento preenchendo o REQUERIMENTO 
DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E PROPOSTA, conforme o modelo disponível no 
ANEXO deste Termo de Referência, devidamente assinado pelo representante legal da 
requerente, e acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, Registro 
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empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede ou da filial da empresa 
vencedora, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos 
por lei municipal; 

e) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) – através de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (conjunta - INSS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT; 

h) Certificado de Apenados, nos termos do site do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo – TCE/SP (www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm); 

i) Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

j) Certidão negativa de falência, conforme art. 69, caput, inc. II, da Lei nº 14.133, de 2021. 

k) Atestado de capacidade técnica emitido por entidade da Administração Federal, 
Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada, que comprove de 
maneira satisfatória, a aptidão para desempenhos de atividade do objeto a ser licitado, 
correspondente de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo a ser licitado. Podendo 
ser apresentados em nome da matriz ou da filial. 

l) Comprovação de rede de credenciados nos municípios exigidos conforme item OBJETO 
itens o) e p), deste Termo de Referência. 

A documentação deverá ser digitalizada em sua forma original, e não serão aceitos 
protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido. 

INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

O prestador de serviço será convocado para assinar o termo de contrato no prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das 
sanções cabíveis, segundo o disposto no artigo 90 da Lei nº 14.133/2021. 
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O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 
Ordem de Serviço, podendo sofrer prorrogações sucessivas até o limite decenal, desde 
que atendidos os requisitos da Lei nº 14.133/2021. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente. 

Será utilizado o índice IPCA/IBGE “pro rata die”, ou qualquer outro que o substitua, como 
índice oficial, em caso de prorrogação do prazo do contrato, quando do momento de 
eventual reajuste, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos, nos termos dos 
arts. 25, § 7º, e 92, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

1) PRAZO:  

O para execução das atividades será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
seguinte ao recebimento da Ordem de Serviço. A CONTRATADA deverá efetuar os 
créditos carregados/recarregados nos cartões até as 00h00 do dia 20 de cada mês, ou 
no dia útil anterior respectivo, caso o dia 20 caia em finais de semana ou feriados. Após 
ser informada por meio eletrônico, com mínimo de 5 (cinco) dias úteis de antecedência 
pela CONTRATANTE dos valores a serem creditados por beneficiário. 

2) LOCAL E HORÁRIO: 

A execução dos serviços por meio eletrônico, todos os documentos e cartões deverão 
ser encaminhado para a sede CONSÓRCIO PCJ, sito à Avenida Nossa Senhora de Fátima, 
240, Vila Israel, Sala 53, Americana, SP.  

RECEBIMENTO: 

O recebimento provisório fica dispensado no presente caso. O recebimento definitivo 
ocorrerá após a entrega da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.  

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, mesmo antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no contrato, neste 
Termo de Referência e, na proposta comercial, devendo o prestador de serviço refazê-
lo, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação, sem prejuízo de outras 
penalidades. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado de modo antecipado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, 
na forma determinada no artigo 3º, inciso II da Lei nº 14.442 de 02/09/2022, 
assegurando o pré-pagamento para disponibilização dos valores aos empregados. 
(RETIFICADO). 
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O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da data 
da efetivação dos créditos carregados nos cartões dos serviços e respectivo aceite do 
CONSÓRCIO PCJ. (RETIFICADO) 

Em caso de enquadramento, o prestador de serviço deverá destacar no documento fiscal 
o valor de Imposto sobre a Renda a ser retido na fonte, conforme a Instrução Normativa 
RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, que alterou a Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012, onde os órgãos da administração pública direta dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a 
efetuar a retenção de IRRF sobre os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção 
civil, conforme Tabela do Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. Caso o 
prestador de serviço usufrua de benefícios como isenção, não incidência ou alíquota 
zero, deverá informar e comprovar seu enquadramento legal no documento fiscal. 
(RETIFICADO). 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

1) DO CONSÓRCIO PCJ: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo prestador de serviço 
neste Termo de Referência e na proposta comercial;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

c) Notificar o prestador de serviço, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas;  

d) Acompanhar, fiscalizar a entrega, e atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega 
do objeto;  

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 
especificações constantes na nota de empenho, neste Termo de Referência ou na 
proposta comercial;  

f) Comunicar o prestador de serviço para emissão de nota fiscal pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade;  

g) Efetuar o pagamento ao prestador de serviço no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste Termo de Referência;  

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
prestador de serviço;  

i) Aplicar as sanções legais e regulamentares;  
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j) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 
pelo prestador de serviço, por meio dos documentos pertinentes; e  

k) Disponibilizar local adequado para o recebimento do objeto. 

2) DO PRESTADOR DE SERVIÇO:  

a) Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 
quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor; 

c) Comunicar ao CONSÓRCIO PCJ, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  

d) Atender às determinações emitidas pelo fiscal e/ou gestor do contrato, ou pela 
autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitado(a);  

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal e/ou gestor do contrato, ou pela autoridade superior, 
os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado ao CONSÓRCIO PCJ ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONSÓRCIO PCJ, a qual ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ao 
prestador de serviço, ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos;  

g) Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONSÓRCIO PCJ para ateste e 
pagamento;  

h) Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens, dentro dos 
padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme 
previsto na legislação em vigor e neste Termo de Referência;  

i) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

j) Comunicar ao CONSÓRCIO PCJ, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução/entrega do 
objeto;  

k) Paralisar, por determinação do CONSÓRCIO PCJ, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica, ou que coloque em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros;  
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l) Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

m) Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
objeto contratual;  

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis advindos de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação;  

o) Alocar empregados com habilitação e conhecimento adequados à execução do objeto, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e legislação de regência;  

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais, adotando medidas eficazes para a proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto contratado;  

q) Submeter ao CONSÓRCIO PCJ, previamente e por escrito, para sua análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere; e 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

MATRIZ DE RISCOS: 

Risco Mitigação Atraso na entrega dos serviços. Prazos definidos e cláusulas de 
penalidade foram implementados na minuta de contrato Descumprimento das 
especificações Inspeções periódicas e monitoramento do Fiscal do Contrato Alteração 
de escopo sem formalização Controle de alterações por meio de aditivos contratuais foi 
formalizado. Falta de documentação obrigatória Checklist de documentação aplicado 
antes da contratação e ao longo do contrato e aditivos. 

PENALIDADES: 

O prestador de serviço poderá ser responsabilizado administrativamente pela prática de 
quaisquer das infrações descritas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se lhe 
as sanções descritas no 156 da referida Lei, A aplicação das penalidades observará o 
devido processo legal, com direito à ampla defesa e contraditório, conforme disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Estima-se o custo total da contratação em R$ 171.039,12 
conforme valores dos benefícios e quantitativos de colaboradores, sem custos com taxas 
administrativas.  
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação correrão por 
conta da dotação orçamentária do orçamento aprovado para 2026, pela Assembleia 
Geral de Conselho de Associados do CONSÓRCIO PCJ, por conta da rubrica Custeio 
Administrativo do CONSÓRCIO PCJ. 

 

Coordenadoria Administrativa e Financeira 
Secretaria Executiva 

Consórcio PCJ 
 

 

 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS PIRACICABA, 
CAPIVARI E JUNDIAÍ – CONSÓRCIO PCJ 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

VALOR:  R$ 171.039,12. 

PRAZO: 12 (doze) meses 

OBJETO: Prestação de serviços especializados de fornecimento, gerenciamento, 
implementação e administração de vale-alimentação, por meio de cartão 
eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual, aos colaboradores do 
CONSÓRCIO PCJ. 

DIPLOMA LEGAL: 

O presente contrato sujeitar-se-á às normas estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021 (Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos), com suas devidas alterações legais e, em 
especial, por seu Título III – DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, bem como à Portaria 
nº 14/2024, que regulamenta a aplicação da referida Lei para as licitações e contratações 
públicas realizadas no âmbito da CONSÓRCIO PCJ e, Portaria nº 14/2025, que 
regulamenta o Procedimento de Credenciamento pela entidade. 

PROCESSO INTERNO: Credenciamento nº 01/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: 

SILMARA SANTOS NONATO 

FISCAL DO CONTRATO: 

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO LOPES 

JUSTIFICATIVA: 
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Considerando cláusula constante do acordo coletivo do Consórcio PCJ, prevendo, a 

concessão de CESTA BÁSICA aos seus empregados, na forma de disponibilização de valor 

em cartão alimentação. Considerando que, aproxima-se o fim do prazo de vigência do 

contrato firmado com a empresa responsável pelo fornecimento e administração dos 

recursos concedidos pelo Consórcio PCJ para sua equipe. Considerando a justificativa 

citada acima, julga-se necessária a realização de novo procedimento com o objetivo de 

efetivar a contratação indispensável para atendimento da demanda. Além disso, a opção 
pelo credenciamento, prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, é a mais apropriada para 
serviços com características padronizadas e contínuas, permitindo que diversos 
fornecedores habilitados possam prestar o serviço em igualdade de condições, com 
liberdade para que os próprios colaboradores escolham, entre os credenciados, aquele 
que melhor atende às suas preferências pessoais, sem gerar exclusividade ou 
monopólio.  Portanto, a contratação ora proposta é indispensável para assegurar o pleno 
funcionamento das atividades do CONSÓRCIO PCJ, garantindo o atendimento às normas 
legais, o respeito aos direitos dos servidores e o fortalecimento da gestão de pessoas, 
em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 
Adicionalmente, a presente iniciativa está plenamente alinhada ao Planejamento 
Estratégico do CONSÓRCIO PCJ, aprovado pelo Conselho de Associados, bem como, 
Orçamento aprovado para o exercício de 2026. 
 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº xx 

Contratação para prestação de serviços 
especializados de fornecimento, gerenciamento, 
implementação e administração de vale-
alimentação, por meio de cartão 
eletrônico/magnético, com chip de segurança e 
senha individual, aos colaboradores do CONSÓRCIO 
PCJ, que entre si celebram a Consórcio Intermunicipal 
das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí e a 
empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS 
BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ – CONSÓRCIO PCJ, com 
sede na cidade de Americana, estado de São Paulo, na Avenida São Jerônimo, 3100, Bairro 
Morada do Sol, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 56.983.505/0001-78, 
Inscrição Estadual sob nº 165.299.093-115, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito do Município de Santa Bárbara d'Oeste - SP, brasileiro, casado, 
biólogo, portador do CPF nº 225.107.658-17 e RG nº 33.746.030-9, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na cidade de XXXXXX, Estado de XXXXXXX, na Rua 
XXXXXXXXXXXXX, nº XX, bairro XXXX, CEP. XX.XXX-XXX, neste ato representada por seu 
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Representante Legal, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, 
inscrito(a) no CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, portador(a) do RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/XX, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si certa e ajustada a celebração do 
presente contrato, com as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente 
outorgam e aceitam  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação, em favor da CONTRATANTE, de 
serviços especializados de fornecimento, gerenciamento, implementação e 
administração de vale-alimentação, por meio de cartão eletrônico/magnético, com chip 
de segurança e senha individual, aos colaboradores em exercício no Consórcio 
Intermunicipal dos Municípios das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí – CONSÓRCIO PCJ. 

1.2. Trata-se de serviços comum, cujo padrão de desempenho e qualidade pode ser 
objetivamente definido por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3. A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento em 
meio eletrônico contendo, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

I. Operações de cadastro de beneficiários; 

II. Solicitações de emissão e cancelamento de cartões; 

III. Emissão e cancelamento de pedidos de créditos; 

IV. Consulta de saldo e extratos; 

V. Emissão de relatórios contendo: 

a) Nome do servidor ou empregado do CONTRATANTE, número do respectivo cartão, 
data de recargas e valores respectivamente creditados; 

b) Quantidade de cartões eletrônicos emitidos ou reemitidos para cada servidor ou 
empregado do CONTRATANTE. 

1.4. A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE manual de uso do cartão, 
contendo orientações claras aos beneficiários, bem como manter canal de atendimento 
para esclarecimento de dúvidas relativas à operação do sistema. 

1.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar aplicativo para dispositivos móveis (Android e 
iOS), de uso e instalação gratuitos, com funcionalidades de consulta de saldo, extrato, 
consumo médio diário e data prevista da próxima recarga. 

1.5.1. O aplicativo deverá incluir, via geolocalização (GPS), a funcionalidade de 
localização de estabelecimentos conveniados próximos ao beneficiário. 

1.6. Para o uso do benefício, a CONTRATADA deverá disponibilizar tecnologia de 
pagamento por aproximação, sem necessidade de contato físico com o terminal de 
pagamento, seja por NFC, QRCODE ou pelo aplicativo da CONTRATADA. 
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1.7. Os créditos carregados/recarregados nos cartões deverão estar disponíveis até as 
00h00 do dia 20 de cada mês (ou no dia útil que o anteceder, quando o dia 20 cair em 
finais de semana ou feriados de qualquer natureza). 

1.8. O CONTRATANTE informará os valores a serem creditados por beneficiário com 
mínimo de 5 (cinco) dias úteis de antecedência, por meio eletrônico. 

1.9. A CONTRATADA deverá emitir gratuitamente a primeira via dos cartões no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal do CONTRATANTE. Em 
caso de furto, roubo, perda, extravio ou defeito que inviabilize o uso do cartão, deverá 
realizar a substituição gratuita no mesmo prazo, garantindo o saldo disponível no 
momento da entrega. 

1.10. Durante a vigência contratual, o cartão deverá garantir acesso à rede de 
estabelecimentos conveniados, especializados na comercialização de gêneros 
alimentícios e/ou fornecimento de refeições prontas, respeitando os critérios de 
qualidade, higiene e segurança alimentar. 

1.11. A taxa de administração deverá ser de 0,00% (zero por cento), sendo vedada a 
cobrança de qualquer valor adicional referente à execução dos serviços contratados. 

1.12. O quantitativo de beneficiários poderá variar ao longo da vigência do contrato, em 
razão de admissões e desligamentos de colaboradores. 

1.13. O valor individual mensal dos benefícios poderá ser reajustado, considerando os 
aumentos salariais concedidos pelo CONTRATANTE durante o período contratual. 

1.14. É vedada a cobrança de tarifas, comissões ou taxas extras relacionadas à execução 
do objeto, inclusive para emissão ou reemissão de cartões, bem como a concessão de 
bônus ou recompensas aos usuários, que possam configurar prática anticompetitiva ou 
simular deságio. 

1.15. É expressamente proibido o oferecimento de deságio ou imposição de descontos 
sobre os valores contratados, conforme o art. 3º, inciso I, da Lei Federal nº 14.442/2022 
(decorrente da conversão da MP nº 1.108/2022). 

1.15.1. Não há restrição quanto à aceitação dos diferentes tipos de arranjo de 
pagamento (fechado ou aberto), desde que as empresas cumpram com todas as 
exigências do presente processo. (RETIFICADO). 

1.15.1. Também é vedado o uso de arranjos de pagamento abertos. (RETIFICADO) 

1.16. O valor contratado deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos, incluindo 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, operacionais, comerciais e demais 
despesas inerentes à execução do objeto. 

1.17. A CONTRATADA deverá manter, no mínimo, 10 (dez) estabelecimentos 
conveniados ativos em cada uma das cidades de moradia dos empregados do 
CONSÓRCIO PCJ (Americana, Santa Bárbara D’Oeste, Piracicaba, Capivari, Campinas e 
Sumaré).  
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1.18. Em caso de encerramento do contrato, a CONTRATADA deverá garantir o acesso 
dos beneficiários aos saldos remanescentes existentes nos cartões até sua integral 
utilização, pelo prazo mínimo de 30 dias, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE 
ou ao usuário. 

1.19. Todos os documentos e cartões deverão ser encaminhado para o endereço 
corporativo do CONSÓRCIO PCJ, situado na Avenida Nossa Senhora de Fátima, 240, sala 
53, Vila Israel, Americana, SP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO: 

2.1. Para efeito de modelo de gestão e controle da execução contratual, este contrato 
será acompanhado por 01 (um) gestor e 01 (um) fiscal. 

2.1.1. Compete ao gestor do contrato, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
14.133/21 e, na Portaria nº 14/2024:  

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual; 

II – analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

III – acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes; e 

IV – realizar o recebimento definitivo do serviço objeto do contrato. 

2.1.2. Compete ao fiscal do contrato, dentre outras atribuições previstas na legislação 
citada: 

I - registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização de faltas ou defeitos observados; 

II - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

III - verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes; e 

IV - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, com a conferência das notas fiscais e documentações exigidas para o 
pagamento, encaminhando ao gestor de contrato para ratificação. 

2.2. O recebimento provisório, fica dispensado para os devidos fins e, o recebimento 
definitivo, ocorrerá após a entrega da fatura/nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, após a realização da manutenção, para verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste contrato, no Termo de Referência e, na proposta 
comercial. 

2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando prestados em 
desacordo às especificações constantes deste contrato, devendo a CONTRATADA refazê-
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los, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação pelo CONTRATANTE, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

2.4. A fiscalização não excluirá nem reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e não implicará em corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com os arts. 119 e 120 
da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor total do contrato será de R$ 171.039,12 (cento e setenta e um mil, trinta e 
nove reais e doze centavos) e, a liquidação dos pagamentos será efetuada mensalmente 
de modo antecipado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias úteis do dia 20 de cada mês ou do dia útil anterior, assegurando o pré-
pagamento para disponibilização dos valores aos empregados. (RETIFICADO).  

3.1.1. A CONTRATADA deverá emitir mensalmente e encaminhar a respectiva Nota 
Fiscal, para efetivação dos pagamentos acordados pelo CONTRATANTE.  (RETIFICADO).  

3.1.1.1 Os quantitativos do objeto são as seguintes: 

-Quantidade estimada de servidores beneficiários: 14 (quatorze). 

-Valor mensal estimado por cartão - Alimentação: R$ 1.018,09 

-Valor Mensal estimado (14 empregados): 14.253,26 

-Valor Estimado Anual: R$ 171.039,12. 

3.1.1.2. Os valores serão baseados de acordo com o quantitativo de servidores 
beneficiários. 

3.1.1.3. Não haverá taxa de administração, devendo ser de 0,00% (zero por cento), sendo 
vedada a cobrança de qualquer valor adicional referente à execução dos serviços 
contratados. 

3.2. Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do objeto, 
com o fornecimento de mão de obra necessária, alimentação, encargos sociais, 
ferramental, equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, 
assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras 
incidências. 

3.3. Em caso de enquadramento, a CONTRATADA deverá destacar no documento fiscal o 
valor de Imposto sobre a Renda a ser retido na fonte, conforme a Instrução Normativa 
RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, que alterou a Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012, onde os órgãos da administração pública direta dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a 
efetuar a retenção de IRRF sobre os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção 
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civil, conforme Tabela do Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012; caso a 
CONTRATADA usufrua de benefícios como isenção, não incidência ou alíquota zero, 
deverá informar e comprovar seu enquadramento legal no documento fiscal. 
(RETIFICADO) 

3.4. Havendo atraso superior a 30 (trinta) dias de pagamentos devidos por parte do 
CONSÓRCIO PCJ, incidirá correção monetária do valor, calculada segundo a variação do 
IPCA/IBGE, “pro rata die”, devida entre o dia do vencimento até a data do pagamento. 

3.5. A CONTRATADA obriga-se a aceitar as mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços ora contratados até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato, nos termos do art. 125 da Lei federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

4.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ordem de 
Serviço, podendo sofrer prorrogações sucessivas até o limite decenal, desde que 
atendidos os requisitos da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente. 

4.2. Será utilizado o índice IPCA/IBGE “pro rata die”, ou qualquer outro que o substitua, 
como índice oficial, em caso de prorrogação do prazo do contrato, quando do momento 
de eventual reajuste, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos, nos termos dos 
arts. 25, § 7º, e 92, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

4.2.1. Para fins de eventual prorrogação, a CONTRATADA deverá manter todas as 
condições de habilitação, em cumprimento ao disposto no §4º, do art. 91, da Lei nº 
14.133/2021, sob pena do contrato não poder ser prorrogado. 

4.3. Findo o prazo de vigência do contrato, haverá a presunção de que a CONTRATADA 
adimpliu com suas obrigações contratuais, todavia, permanece resguardado o direito do 
CONTRATANTE de adotar as medidas cabíveis caso verifique que a CONTRATADA não 
tenha adimplido com todas suas obrigações ao fim do contrato, no prazo de até 02 (dois) 
anos. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO: 

5.1. O serviço contratado se enquadra na definição de serviço contínuo, prevista no art. 
6°, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada 
como motivo para a não execução do objeto e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 

5.3. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais 
elementos técnicos relacionados ao objeto contratual, sendo que eventuais alterações 
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somente poderão ser realizadas se apresentadas previamente, por escrito, e aprovadas 
pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PARA CORRER AS DESPESAS: 

6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da rubrica 
Custeio Administrativo do Consórcio Intermunicipal das Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS: 

7.1. Para fins do disposto nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, para a execução 
deste contrato, o CONTRATANTE não exigirá da CONTRATADA nenhuma garantia que 
assegure a plena execução do disposto neste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

8.1. São obrigações da CONTRATADA: 

I - executar fielmente o contrato, prestando os serviços descritos de acordo com as 
especificações expostas na Cláusula Primeira deste instrumento, o Termo de Referência 
e a proposta comercial, em perfeitas condições ao fim a que se destinam, de forma 
adequada, meticulosa e constante, mantendo a qualidade dentro dos padrões 
estabelecidos; 

II - atender, em até 48 (quarenta e oito) horas, às solicitações da fiscalização do 
CONTRATANTE, para regularizar anormalidades relacionadas à prestação do serviço 
contratado. 

III - sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, prestando, 
sempre que preciso, esclarecimentos sobre os serviços prestados, e fornecendo toda e 
qualquer orientação necessária para a perfeita utilização; 

IV - responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, sendo que a fiscalização 
pelo CONTRATANTE, exercida por força deste contrato, não exime a responsabilidade da 
CONTRATADA; 

V - guardar absoluto sigilo acerca de todas as informações relativas ao objeto deste 
contrato recebidas do CONTRATANTE; 

VI - prestar ao CONTRATANTE, sempre que preciso, os esclarecimentos sobre os serviços 
prestados, e fornecendo toda e qualquer orientação necessária ao bom 
desenvolvimento das atividades; 

VII - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando da 
contratação; 
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VIII - incumbir-se do pagamento do salário dos profissionais e todos os encargos e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto da presente contratação, tais como 
impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, 
por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam, e mesmo 
que não expressas na presente contratação; 

IX - manter a execução do contrato mesmo em caso de inadimplência por parte do 
CONTRATANTE, desde que não seja superior a 02 (dois) meses; 

X - não manter em seu quadro de funcionários menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e qualquer menor de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

XI - não subcontratar a prestação dos serviços objeto deste contrato; 

XII - observar, em especial, o disposto no Capítulo II da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados) sempre que a execução do objeto contratual envolver tratamento 
de dados pessoais, devendo adotar as medidas de segurança, técnicas e administrativas 
cabíveis para garantir a proteção desses dados e resguardo de seu titular; 

XIII - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e 
aprendiz; 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, os motivos que impossibilitaram a execução do serviço contratado; e 

XV - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

8.2. Em casos excepcionais, a impossibilidade de fornecimento do serviço contratado 
deverá ser acompanhada de justificativa por parte da CONTRATADA. 

8.3. São obrigações do CONTRATANTE: 

I - efetuar pagamento à CONTRATADA pelos serviços prestados de acordo com o prazo 
estabelecido no contrato; 

II - emitir Ordem de Serviço à CONTRATADA para a execução do objeto deste contrato; 

III - notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

IV - proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste contrato, 
inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer 
mudança de Administração e/ou endereço de cobrança e responsável legal; 
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V - responder a todas solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
no prazo de 1 (um) mês, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; e 

VI - aplicar as sanções legais e regulamentares. 

CLÁUSULA NONA – DOS RISCOS E RESPONSABILIDADES: 

9.1. Conforme preceitua o caput do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, cada uma das partes 
responderá pelas consequências da respectiva inexecução total ou parcial do contrato. 

9.2. A ocorrência de eventos supervenientes à assinatura deste contrato, como força 
maior ou caso fortuito, capazes de afetar o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 
poderá ensejar a prolação de termo aditivo de comum acordo entre as partes, na forma 
do art. 124, II, “d”, da Lei federal nº 14.133/2021. 

9.3. A CONTRATADA poderá exercer a faculdade do art. 131, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021 durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, sendo a 
solicitação de reequilíbrio apreciada pelo CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias. 

9.4. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias poderão ser alteradas apenas em 
comum acordo, em termo aditivo próprio, consoante §1º, art. 104, da Lei nº 
14.133/2021. 

9.5. Por caracterizarem superfaturamento, ficam vedadas alterações de cláusulas 
financeiras que acarretem recebimentos contratuais antecipados, distorções do 
cronograma físico-financeiro, prorrogações injustificadas do prazo contratual com custos 
adicionais para o CONTRATANTE ou reajustes irregulares de preços. 

9.6. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, e 
não poderá onerar o objeto do contrato, nem restringir a regularização e o uso das obras 
e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES: 

10.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pela prática de 
quaisquer das infrações descritas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se lhe as 
sanções de: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.1.1. O percentual da multa poderá ser de 3% (três por cento) ou 10% (dez por cento), 
incidente sobre o valor total da adjudicação ou contratação, nas hipóteses definidas na 
Lei nº 14.133/2021 e na Portaria nº 14/2024. 
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10.2. O procedimento sancionatório observará o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.2.1. A CONTRATADA será notificada da instauração do procedimento sancionatório 
para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
sendo-lhe facultado apresentar rol de eventuais provas que deseja produzir, de forma 
fundamentada, para deliberação e exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

10.2.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis, a CONTRATADA poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.3. Serão aceitos documentos assinados digitalmente, atendidas as exigências 
mínimas para utilização de assinaturas eletrônicas. 

10.2.4. Os prazos serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 
vencimento, conforme art. 183 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.5. Não existindo disposição em contrário, os atos processuais devem ser praticados 
pela notificada no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.3. Dos atos decorrentes da aplicação das sanções administrativas caberá recurso e 
pedido de reconsideração, nos termos disciplinados nos arts. 165 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

10.4. As penalidades não serão aplicadas diante de força maior ou caso fortuito, acordo 
entre as partes ou razões de interesse público devidamente justificadas, bem como nas 
situações elencadas no art. 137, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia eventualmente prestada, ou será 
cobrada judicialmente. 

10.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA por ocasião deste contrato, sobretudo quanto às obrigações e encargos 
sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, sem prejuízo da 
extinção contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO: 

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, conforme art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

Clicksign  a158f9da-ebee-4fc3-b395-c840ea7b9c2c



IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 

VI - razões de interesse público devidamente justificadas; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, reabilitado da 
Previdência Social ou aprendiz. 

11.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas hipóteses do §2º, do art. 
137, da Lei federal nº 14.133/2021. 

11.3. A rescisão contratual pelo CONTRATANTE será formalmente motivada nos autos do 
processo, cabendo à CONTRATADA, caso queira, apresentar defesa prévia no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados a partir da data da notificação, restando assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

12.1. Este contrato poderá, por iniciativa das partes, e respeitada a legislação pertinente, 
sofrer modificações quanto a sua abrangência ou conteúdo, através da celebração de 
termos aditivos, os quais regularão, inclusive, os casos omissos. 

12.2. Este contrato se vincula aos termos da Lei nº 14.133/2021; da Lei nº 12.846/2013 
(Anticorrupção), no tocante à celebração, a critério da Presidente, autoridade máxima 
do CONTRATANTE, Acordo de Leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela 
prática de atos descritos na Lei, nos termos dos arts. 5º, IV; 16 e 17; bem como do 
Credenciamento nº 01⁄2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO: 

13.1. Conforme §4º, do art. 91, da Lei nº 14.133/2021, a formalização deste contrato 
importa na afirmativa, pela CONTRATADA, da inexistência de impedimento de qualquer 
natureza para o estabelecimento de relação jurídica com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Para fins de atendimento ao disposto nos arts. 92 e 94 da Lei nº 14.133/2021, este 
contrato e eventuais aditivos serão disponibilizados no sítio eletrônico do CONTRATANTE 
e o seu extrato será divulgado no Diário Oficial do Estado. 

14.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 
mora, na forma indicada na Lei nº 14.133/2021 e nas Portarias nº 14/2024 e 14/2025 do 
CONSÓRCIO PCJ, sem prejuízo da extinção unilateral do contrato e aplicação das sanções 
cabíveis pelo CONTRATANTE. 
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14.3. As partes elegem, de comum acordo, o foro da cidade de Americana para dirimir 
dúvidas ou pendências oriundas deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um mesmo e único fim, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas. 

Americana, xx de janeiro de 2026. 

CONTRATANTE:                   
_______________________________ 

 RAFAEL PIOVEZAN 
Presidente do Consórcio PCJ 

 
  
CONTRATADA:   _____________________________________        

************* 
 
 

Gestor do Contrato e Testemunhas: 
 

                     
 

Silmara Santos Nonato 
RG. nº 15.905.722-X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

João Carlos Figueiredo Lopes 
RG. n.º 44.541.934-9 

 
 

De acordo com os termos do Contrato: 
 
Dra. Lilian Cristina de M. Guimarães 

Assessoria Jurídica – OAB/SP 173.711 
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Assinaturas

Dra. Liliam Cristina de M. G. Bozzi

CPF: 264.153.658-78

Assinou como advogado(a) em 06 jan 2026 às 16:58:39

Rafael Piovezan

CPF: 225.107.658-17

Assinou como presidente em 06 jan 2026 às 17:41:53

Log

06 jan 2026, 16:53:21 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 criou este documento número a158f9da-ebee-4fc3-b395-c840ea7b9c2c. Data

limite para assinatura do documento: 05 de fevereiro de 2026 (16:53). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

06 jan 2026, 16:55:30 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

rafael.piovezan@santabarbara.sp.gov.br para assinar como presidente, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Rafael Piovezan.

06 jan 2026, 16:55:30 Operador com email administrativo@agua.org.br na Conta 900ecce7-1c1f-46ec-bd5d-

c6b47608c224 adicionou à Lista de Assinatura:

lilian.bozzi@agua.org.br para assinar como advogado(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Dra. Liliam Cristina de

M. G. Bozzi.

06 jan 2026, 16:58:39 Dra. Liliam Cristina de M. G. Bozzi assinou como advogado(a). Pontos de autenticação: Token via

E-mail lilian.bozzi@agua.org.br. CPF informado: 264.153.658-78. IP: 187.8.147.138. Componente

de assinatura versão 1.1364.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

06 jan 2026, 17:41:53 Rafael Piovezan assinou como presidente. Pontos de autenticação: Token via E-mail

rafael.piovezan@santabarbara.sp.gov.br. CPF informado: 225.107.658-17. IP: 138.118.24.243.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -22.7475456 e longitude

-47.4218496. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.1364.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 06 de janeiro de 2026. Versão v1.48.0.
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06 jan 2026, 17:41:55 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

a158f9da-ebee-4fc3-b395-c840ea7b9c2c.

Documento assinado com validade jurídica.
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Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº a158f9da-ebee-4fc3-b395-c840ea7b9c2c, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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